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¢-. Municipio de Pombal

Divisdio de Urbanismo, Planeamento e Reabilitacio Urbana

INFORMACAO

/

Assunto: Oferta piblica de aq[isi.cin_de prédios risticos de componente florestal

Tendo o territdrio concelhio uma ocupacao maioritariamente florestal, impde-se a adogdo de uma politica ativa para
o setor das florestas, enquanto motor de desenvolvimento local.

Assim, no ambito da estratégia delineada para o setor e, complementarmente a um conjunio de medidas que tém
vindo a ser implementadas pelo municipio neste dominio, é fundamental a constituigdo de uma bolsa de terrenos
florestais, estrategicamente localizados, de modo a favorecer a constituicdo de mosaicos de descontinuidade,
essenciais a contencéo da propagagdo dos incéndios florestais, bem’ como, a regeneracéo das areas ardidas, a
diversificacdo florestal privilegiando as espécies autoctones de baixa combustibilidade, a promogdo da
biodiversidade e a constituicdo de corredores ecolégicos de conectividade.

Para o efeito, tendo por finalidade a constituigao de uma bolsa de terrenos municipais de carater florestal, elaborou-
se o documento que se junta em anexo, o qual cstabelece o enquadramento e condigdes a observar no
procedimento de oferta publica de aquisicdo de prédios rusticos de componente florestal, a promover pelo
Municipio, para efeitos de apreciagdo e respetiva aprovacao.
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OFERTA PUBLICA DE AQUISICAO DE PREDIOS RUSTICOS DE
COMPONENTE FLORESTAL

1 - Nota Introdutoria

Num territério ocupado maioritariamente por espacgos florestais (52%), dos quais somente 10%
pertencem ao dominio publico, impde-se a adopg¢ao de uma politica activa de ordenamento e
gestao florestal, por parte do Municipio.

Nesta linha de atuagdo, pretende o Municipio de Pombal, constituir uma bolsa de terrenos
florestais, estrategicamente localizados, de modo a favorecer, por um lado a constituicao de
mosaicos de descontinuidade, essenciais a contencao da propagagao dos incéndios florestais,
e, por outro, a regeneracao das areas ardidas, a diversificacdo florestal privilegiando as
espécies autoctones de baixa combustibilidade, a promogao da biodiversidade e a constituicao
de corredores ecoldgicos de conectividade, no seguimento do estabelecido em sede de
instrumentos de gestao territorial como sejam o Plano Regional de Ordenamento Florestal ou o
Plano Diretor Municipal de Pombal.

O modelo de gestao florestal sustentavel € a conduta que o Municipio de Pombal pretende
implementar nas areas florestais que compdem o territério concelhio, garantindo que a gestao
e uso das florestas salvaguarde a biodiversidade, produtividade e vitalidade dos povoamentos,
atendendo as funcdes ecoldgicas de salvaguarda dos ecossistemas presentes em cada local.

Sob este designio, o presente documento visa estabelecer o enquadramento e condicées a
observar no procedimento da oferta publica de aquisicao de prédios rusticos de componente
florestal, a promover pelo Municipio.

2 - Objetivos subjacentes ao procedimento

A constituicdo de uma bolsa municipal de terrenos florestais a concretizar com a abertura de
um procedimento de oferta publica de aquisicao de prédios rusticos de componente florestal,
assenta numa estratégia que prossegue 0s seguintes objetivos:

» Criacdo de faixas de descontinuidade de combustiveis, promovendo a instalagdo de
espécies autéctones de baixa combustibilidade e inflamabilidade;
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= Protecdo de infraestruturas e areas edificadas, favorecendo, nas zonas de interface

urbano-rural, a instalacao de uma rede de mosaicos florestais;

= Criagdo de condicOes favoraveis a constituicido de Zonas de Intervencao Florestal, a
gerir através de Planos de Gestao Florestal;

= Promocgéao da recuperacao de areas percorridas por incéndios florestais;
= Salvaguarda de espécies autéctones;

*» Protecdo e beneficiagdo dos recursos hidricos e galerias ripicolas, favorecendo a
constituicao de corredores ecoldgicos de conectividade;

= Promogéao de boas praticas silvicolas, de referéncia para outros produtores florestais.

3 - Prédios Rusticos a Adquirir
3.1 - Requisitos base
O Municipio sé adquirira os prédios rusticos que observem os seguintes requisitos:

a) Area minima do prédio: 1 ha, salvo situacdes devidamente justificadas que se venham a
revelar vantajosas para a prossecug¢ao dos objetivos a alcangar com a adogao desta
medida, nomeadamente pela localizacdo do prédio em continuidade a outros prédios
propriedade do municipio ou em processo de aquisicao;

b) N&o sdo admitidos prédios em situacao de compropriedade, salvo se houver acordo
prévio escrito de todos os compartes.

3.2 - Critérios de selecao

Considerando a politica de ordenamento e gestao florestal delineada para o concelho e os

objetivos a concretizar, é estabelecida uma matriz para avaliagdo dos prédios rusticos a
selecionar para aquisicao por parte do Municipio.

Para o efeito, foram definidos 10 critérios de avaliacao dos prédios rusticos, aos quais foram
atribuidas ponderagbes que variam entre 5% e 15%, de acordo com a relevancia do critério
para a prossecucao dos objetivos a alcancar.
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Nos casos de co-existéncia de subfactores em cada critério, utilizar-se-4 o critério do uso
dominante. Nos casos em que um conjunto de proprietarios retnam um hectare ou mais a

avaliar, utilizar-se-a o critério do uso dominante para o conjunto somado dos prédios.

A classificagao final (CF) seréa calculada tendo em conta a seguinte ponderagéo:
CF = (C1x15%) + (C2x10%) + (C3x10%) + (C4x5%) + (C5x5%) + (C6x10%) + (C7x10%) +
(C8x10%) + (C9x10%) + (C10x15%)

Critérios de avaliacao:

C1 - Prédios Rusticos Percorridos por Incéndios Florestais (15%)

Prédios fustigados por incéndios Pontuacao
Entre 2010 e ano anterior ao ano vigente 10
Antes de 2010 5
Prédios que nunca foram fustigados por incéndios 1

Nota: Pretende-se com este critério valorizar os prédios percorridos por incéndios com vista a promover a sua

recuperagao

C2 — Perigosidade de Incéndio Florestal - PMDFCI (10%)

Prédios inseridos em Classe Pontuacao
Muito Alta 10
Alta 8
Média 6
Baixa 4
Muito Baixa 2

C3 — Hidrografia (10%)

Linhas de agua Permanentes Pontuacao

Prédios confinantes 10

Prédios até 20 metros

Prédios a mais de 20 metros

Linhas de Agua Temporarias

Prédios confinantes

Prédios até 20 metros

Prédios a mais de 20 metros 1

Nota: Este critério tem subjacente a promogédo e salvaguarda das galerias ripicolas e a implementacdo dos
corredores ecologicos de conetividade previstos no ambito da 1.2 Revisdo do PDM, em particular, na Carta da
Estrutura Ecol6gica Municipal.
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C4 — Declives (5%)

Prédios inseridos em Classe Pontuacao
0-3% 10
3,1-9% 8
9,1-16% 6
16,1 —25% 4
>25,1% 2
C5 — Exposicao Solar (5%)
Prédios inseridos em Exposicao Solar Pontuacao
Plana 10
Norte 8
Sul 6
Este 4
Oeste 2
C6 — Rede Viaria Florestal (10%)
Prédios préoximos de Rede Viaria Pontuacao
Prédios confinantes 10
Prédios até 10 metros 6
Prédios a mais de 10 metros 3

C7 — Proximidade com Rede de Faixas de Gestao de Combustiveis (Refer, Brisa, EDP, REN,

etc.) (10%)

Prédios proximos de Faixas de Gestao de Combustiveis Pontuacao
Prédios confinantes 10
Prédios até 50 metros 6
Prédios a mais de 50 metros 3

C8 — Ocupacao Florestal do Solo (salvaguarda de espécies autoctones) (10%)

Ocupacao Florestal do Solo Pontuacao
Prédios em povoamento de espécies autoctones 10
Prédios em povoamento de espécies folhosas 7
Prédios fustigados por incéndio com composi¢do improdutiva 6
Prédios em povoamento de espécies resinosas 5
Prédios com composi¢do de mato, pastagens e vegetacdo espontanea 4
Prédios em povoamento de espécies de rapido crescimento 2

Nota: Tendo por finalidade a articulagdo e complementaridade entre este critério e o critério C1, é prevista a

valorizagdo dos prédios fustigados por incéndio com composigao improdutiva.
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C9 — PDM (10%)

Classificacao de acordo com o PDM Pontuacao

Prédios inseridos em Espaco Florestal e em Espago de Uso Multiplo Agricola e 10
Florestal intercetados por Estrutura Ecolégica Municipal - Area Fundamental e
Area Complementar-tipo |
Prédios inseridos em Espaco Florestal e em Espago de Uso Multiplo Agricola e 5
Florestal
Prédios inseridos em Espago Agricola e Outros Espacgos 1
C10 — Proximidade a Infraestruturas e Areas Edificadas (15%)

Prédios proximos de Infraestruturas e Areas Edificadas Pontuacao
Prédios localizados a menos de 50 metros de infraestruturas e areas edificadas 10
Prédios localizados entre os 50 e os 100 metros de infraestruturas e areas 5

edificadas

Prédios localizados a mais de 100 metros de infraestruturas e areas edificadas

3.3 - Preco

A aquisigdo dos prédios rusticos sera negociada entre 0,40€/m? e 1,00€/m? de acordo com a

classificacao final (CF) obtida, sendo:
a) (CF) maior ou igual a 9 pontos - o preco sera 1,00€/m?;

b) (CF) inferior a 9 pontos e igual ou superior a 7,5 pontos - 0 preco sera 0,60€/m?;

c) (CF) inferior a 7,5 pontos - o prego sera 0,40€/m?.
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